
Revisão de prova (nota)

Na primeira etapa o chefe de departamento convoca o professor da disciplina e o acadêmico para 
prospectar uma resolutiva. Para tanto, deverá marcar audiência definindo data, local e hora. Cabe ao 

chefe de departamento mediar a audiência (| Modelo despacho 1 | Modelo despacho 2).  

Em caso de acordo na etapa 1. 

Encaminhar e-mail a secretaria 
acadêmica informando o 

encerramento do processo  (Modelo 
despacho 3). 

Em caso de desacordo na etapa 1. 

O chefe deve no prazo de 2 dias úteis 
designar uma comissão avaliadora 
composta de 3 professores, sendo 

um deles como presidente (Modelo 
despacho 4 | Modelo despacho 5). 

A comissão avaliadora deverá em até 
2 dias úteis analisar e emitir parecer 
e, em seguida, enviar para a chefia o 

relatório.

A chefia deverá imediatamente 
homologar e cientificar os envolvidos 

(Modelo despacho 6).

A chefia de departamento ao receber o requerimento de
revisão de prova da secretaria acadêmica tem até 5 (cinco) dias 

úteis para proceder a primeira etapa da revisão de prova. 

Ler a Resolução N° 048/2001 CONSEPE 

https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_despacho_1_15684997935417_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_despacho_2_15684998010873_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_despacho_3_15684998102168_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_despacho_4_15684998168882_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_despacho_5_15684998237767_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_despacho_6_15684998317573_1936.docx
http://www.secon.udesc.br/consepe/resol/2001/048-2001-cpe.pdf

